
  

  

PORTARIA Nº 145, DE 01 DE OUTUBRO DE 2018

A Diretora-geral do Campus Ira� do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso da competência
que lhe confere a Portaria IFPR nº 54 de 23 de janeiro de 2017, do Magnífico Reitor pro tempore,
publicada no Diário Oficial da União do dia 24 de janeiro de 2017, Seção 2, página 12,

 

 

CONSIDERANDO:

 

A Resolução nº 51 de 14 de julho de 2017

A IIP nº 06/2017 - PROGEPE

O constante dos autos do Processo nº 23409.000497/2018-14

 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ins�tuir a Comissão de Análise de Afastamento Parcial para par�cipação em
programa de Pós-Graduação Stricto Sensu ou Pós-Doutorado do servidor Rodrigo César Paes Fumes,
SIAPE 3058552, com os seguintes servidores:

Silvio Antonio Rodrigues Mar�ns Junior, SIAPE 1276859 - Indicação da Direção-Geral

Patrícia Elisabel Bento Tiuman, SIAPE 2092707 - Chefia Imediata

José Felinto Barbosa, SIAPE 3013421 - Indicação do Servidor

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 15 (quinze) dias para a conclusão dos trabalhos a contar da
data de assinatura desta Portaria, podendo ser prorrogado por igual período, se houver necessidade.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos se ex�nguirão
com a conclusão dos trabalhos pela Comissão.

Documento assinado eletronicamente por ANA CLAUDIA RADIS, Ordenador de Despesa, em
01/10/2018, às 11:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0027653 e
o código CRC 439A7D96.

Boletim de Serviço Eletrônico em 02/10/2018 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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